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b e da Lei Orgânica deste TCM (LC 25/1994) e 59 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 25/1994)e 59 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), encaminhar a este 
Tribunal o instrumento de Planejamento abaixo relacionado:
a)       Plano Plurianual – PPA (2010/2013);
b)       Lei Orçamentária Anual – LOA para o período de 2010;
O não atendimento da determinação imposta, no prazo 
estipulado, caracterizará infração passível de multa nos termos 
do art. 120-B do Regimento Interno do TCM/PA, alterado pelo 
Ato nº 12 publicado no DOE de nº 31518, de 05/10/2009.
Belém, 07 de abril de 2010.
Sérgio Dantas-Auditor - TCM

edital  de NotiFicação Nº 
046/10/4ªcoNtroladoria/tcm

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor José 
Antônio Azevedo Leão.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, ao Senhor José Antônio Azevedo Leão, 
responsável pela Prefeitura Municipal de Breves, exercício 
de 2010, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da 3ª publicação, cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, conforme o disposto no art. 30, alínea 
b e da Lei Orgânica deste TCM (LC 25/1994) e 59 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 25/1994)e 59 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), encaminhar a este 
Tribunal o instrumento de Planejamento abaixo relacionado:
a)       Plano Plurianual – PPA (2010/2013);
b)       Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para 2010;
c)       Lei Orçamentária Anual – LOA para o período de 2010;
O não atendimento da determinação imposta, no prazo 
estipulado, caracterizará infração passível de multa nos termos 
do art. 120-B do Regimento Interno do TCM/PA, alterado pelo 
Ato nº 12 publicado no DOE de nº 31518, de 05/10/2009.
Belém, 07 de abril de 2010.
Sérgio Dantas-Auditor - TCM

edital  de NotiFicação Nº 
047/10/4ªcoNtroladoria/tcm

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Jaime 
da Silva Barbosa.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Jaime da Silva 
Barbosa, responsável pela Prefeitura Municipal de Cachoeira 
do Arari, exercício de 2010, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da 3ª publicação, cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, conforme o disposto no art. 
30, alínea b e da Lei Orgânica deste TCM (LC 25/1994) e 59 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 25/1994)e 59 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), encaminhar a este 
Tribunal o instrumento de Planejamento abaixo relacionado:
a)       Plano Plurianual – PPA (2010/2013);
b)       Lei Orçamentária Anual – LOA para o período de 2010;
O não atendimento da determinação imposta, no prazo 
estipulado, caracterizará infração passível de multa nos termos 
do art. 120-B do Regimento Interno do TCM/PA, alterado pelo 
Ato nº 12 publicado no DOE de nº 31518, de 05/10/2009.
Belém, 07 de abril de 2010.
Sérgio Dantas-Auditor - TCM

edital  de NotiFicação Nº 
048/10/4ªcoNtroladoria/tcm

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor José 
Waldoli Filgueiras Valente.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Oficial do Estado, ao Senhor José Waldoli 
Filgueiras Valente, responsável pela Prefeitura Municipal de 
Cametá, exercício de 2010, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da 3ª publicação, cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, conforme o disposto no art. 
30, alínea b e da Lei Orgânica deste TCM (LC 25/1994) e 59 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 25/1994)e 59 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), encaminhar a este 
Tribunal o instrumento de Planejamento abaixo relacionado:
a)       Plano Plurianual – PPA (2010/2013);
b)       Lei Orçamentária Anual – LOA para o período de 2010;
O não atendimento da determinação imposta, no prazo 
estipulado, caracterizará infração passível de multa nos termos 
do art. 120-B do Regimento Interno do TCM/PA, alterado pelo 
Ato nº 12 publicado no DOE de nº 31518, de 05/10/2009.
Belém, 07 de abril de 2010.
Sérgio Dantas
Auditor - TCM

edital  de NotiFicação Nº 
049/10/4ªcoNtroladoria/tcm

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Ubiratan de Almeida Barbosa.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Ubiratan de 
Almeida Barbosa, responsável pela Prefeitura Municipal de 
Chaves, exercício de 2010, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da 3ª publicação, cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, conforme o disposto no art. 
30, alínea b e da Lei Orgânica deste TCM (LC 25/1994) e 59 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 25/1994)e 59 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), encaminhar a este 
Tribunal o instrumento de Planejamento abaixo relacionado:
a)       Plano Plurianual – PPA (2010/2013);
b)       Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para 2010;
c)       Lei Orçamentária Anual – LOA para o período de 2010;
O não atendimento da determinação imposta, no prazo 
estipulado, caracterizará infração passível de multa nos termos 
do art. 120-B do Regimento Interno do TCM/PA, alterado pelo 
Ato nº 12 publicado no DOE de nº 31518, de 05/10/2009.
Belém, 07 de abril de 2010.
Sérgio Dantas
Auditor - TCM
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edital Nº 037/10/3ªcoNtroladoria/tcm
(proceSSo Nº 145482006-00)

De Citação com prazo de 15 (quinze) dias, a Senhora Silvia 
Helena Barbosa Randel.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, a Senhora Silvia Helena Barbosa Randel, responsável 
pela Guarda Municipal de Belém, no exercício de 2006, para 
que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, 
apresentar defesa nos autos do Processo nº 145482006-00 
referente à Prestação de Contas daquele Órgão, no referido 
exercício financeiro.
Belém, 07 de abril de 2010.
Alcimar Lobato
Auditor - TCM

edital Nº 039/10/3ªcoNtroladoria/tcm
(proceSSo Nº 140052006-00)

De Citação com prazo de 15 (quinze) dias, a Senhora Silvia 
Helena Barbosa Randel.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, a Senhora Silvia Helena Barbosa Randel, responsável 
pelo Gabinete do Prefeito, no exercício de 2006, para que 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, 
apresentar defesa nos autos do Processo nº 140052006-00 
referente à Prestação de Contas daquele Gabinete, no referido 
exercício financeiro.
Belém, 07 de abril de 2010.
Alcimar Lobato
Auditor - TCM

edital Nº 041/10/7ªcoNtroladoria/tcm
(proceSSo Nº 010242006-00)

De Citação com prazo de 15 (quinze) dias, a Senhora Antônia 
Maria Coutinho Botelho.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, cita através do presente Edital, que será 

publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário 
Oficial do Estado, a Senhora Antônia Maria Coutinho Botelho, 
responsável pelo Fundo Municipal de Assistência Social de 
Abaetetuba, no exercício de 2006, para que no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da 3ª publicação, apresentar defesa nos 
autos do Processo nº 010242006-00 referente à Prestação de 
Contas daquele Fundo, no referido exercício financeiro.
Belém, 07 de abril de 2010.
Leonardo Macieira
Auditor - TCM

edital Nº 042/10/6ªcoNtroladoria/tcm
(proceSSo Nº 662022004-00)

De Citação Complementar com prazo de 15 (quinze) dias, ao 
Senhor Valentim Lucas de Oliveira.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, cita complementarmente através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 
10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Valentim 
Lucas de Oliveira, responsável pelo Fundo Municipal de Saúde 
de Salvaterra, no exercício de 2004, para que no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da 3ª publicação, apresentar defesa nos 
autos do Processo nº 662022004-00 referente à Prestação de 
Contas daquele Fundo, no referido exercício financeiro.
Belém, 07 de abril de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM

edital Nº 045/10/1ªcoNtroladoria/tcm
(proceSSo Nº 1232022006-00)

De Citação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Lourival 
Fernandes de Lima.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, ao Senhor Lourival Fernandes de Lima, responsável 
pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Luzia do 
Pará, no exercício de 2006, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da 3ª publicação, apresentar defesa nos autos 
do Processo nº 1232022006-00 referente à Prestação de Contas 
daquele Fundo, no referido exercício financeiro.
Belém, 07 de abril de 2010.
Ornilo Sampaio
Auditor - TCM

edital Nº 046/10/1ªcoNtroladoria/tcm
(proceSSo Nº 0900012006-00)

De Citação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor José 
Antônio Lima Ferreira.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, ao Senhor José Antônio Lima Ferreira, responsável pela 
Prefeitura Municipal de Brejo Grande do Araguaia, no exercício 
de 2006, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
3ª publicação, apresentar defesa nos autos do Processo nº 
0900012006-00 referente à Prestação de Contas daquela 
Prefeitura, no referido exercício financeiro.
Belém, 07 de abril de 2010.
Ornilo Sampaio
Auditor - TCM

edital Nº 047/10/1ªcoNtroladoria/tcm
(proceSSo Nº 1232042006-00)

De Citação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Lourival 
Fernandes de Lima.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Lourival Fernandes de 
Lima, responsável pelo Fundo Municipal de Educação de Santa 
Luzia do Pará, no exercício de 2006, para que no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da 3ª publicação, apresentar defesa nos 
autos do Processo nº 1232022006-00 referente à Prestação de 
Contas daquele Fundo, no referido exercício financeiro.
Belém, 07 de abril de 2010.
Ornilo Sampaio
Auditor - TCM

edital Nº 048/10/1ªcoNtroladoria/tcm
(proceSSo Nº 1230012006-00)

De Citação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Lourival 
Fernandes de Lima.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, cita através do presente Edital, que será 
publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário 
Oficial do Estado, ao Senhor Lourival Fernandes de Lima, 


